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Voto de Congratulação

A Matilde Moules pela conquista do Campeonato de Portugal de Vela Optimíst,

na categoria de juvenis

Entre os dias 6 e 9 de junho decorreu no Funchal, Ilha da Madeira, o Campeonato Nacional de Vela

Optimist, onde a atleta Açoriana do Clube Naval da Praia da Vitória, Matilde Moules, se consagrou

campeã nacional na categoria de juvenis.

Em 2020, Matilde Moules, havia conquistado o título de vice-campeã nacional na categoria de

juvenis femininos e, no passado mês de maio, o seu bom desempenho garantiu um lugar no

ranking com passagem direita para o Campeonato europeu, a acontecer em Carrara, Itália, entre

os próximos dias 29 de junho e 6 de julho. Por pouco não foi apurada para o campeonato Mundial.

A atleta Tercelrense de 15 anos iniciou a sua atividade na vela aos 6 anos de idade, tendo passado

pelas escolas do Angra late Clube e sendo, atualmente, atleta do Clube Naval da Praia da Vitória,

onde se iniciou nas competições desportivas.

Os resultados alcançados pela atleta, com a indispensável orientação do seu treinador, Carlos

Borges, demonstram o talento e o empenho que coloca no seu treino, e consagram-na como uma

verdadeira promessa na Vela dos Açores.

Estas conquistas levam o nome da Açores mais longe, tendo como efeito a promoção do desporto

e da Região Autônoma dos Açores.

Serve o presente voto para expressar o nosso apoio entusiástico à Atleta Matilde Moules e à

equipa do Clube Naval da Praia da Vitória para o desafio europeu que se avizinha, desejando boa

sorte e que consiga realizar um desempenho desportivo de superação.

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do CDS-PP propõe

à Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores a aprovação de um Voto de

Congratulação à atleta Matilde Moules pela conquista do título de campeã Nacional de Vela, na

classe, Optimíst na categoria de juvenis.

Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores
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Deste voto deve ser dado conhecimento à atleta, ao Clube Naval da Praia da Vitória, à Direção

Regional do Desporto, à Associação Regional de Vela dos Açores e à Federação Portuguesa de

Vela.

Os Deputados,

Pedro Pinto

Catarina Cabeceiras

Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores
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